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Câmara Municipal de Guacii
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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V A rPJWJETO DE RESOLUÇÃO N". 017/2004
' ÕÓiO^

'  ̂ ''Fixa data para a realização das Reuniões
■írtè Ordinária e Solene da Câmara Municipal

\S^ Guaçuí, no distrito de São Pedro de Rates."
A Mesa Diretora da Câmai-a Municipal de Guaçuí, no uso de suas

atribuições legais:

RESOLVE:

Artigo 1". Fixar a data das reuniões Ordinária e Solene da Câmara Municipal de
Guaçuí,,a serem realizadas no distrito de São Pedro de Rates, para
o dia 28/PC20O4 (segunda-feira), às 19.00 horas.

Artigo 2 . Mediante o disposto no artigo supra citado, não será realizada a
leunião Oídinária da Câmara Municipal de Guaçuí, prevista para

^ o dia 23 de Junho de 2004.

Artigo 3, . psta Resolução entra em vigor nà data de' sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. ' ^

^  ■ Regislre-se, Publique-se e Cumpra-se; , / í

Sala das Sessões; - " ' -

Guaçuí-ES, 09 de Junho de" 2004,

nerVa
Presidente

ereira

Welien Lima de Mendonça
L. Secretário

1° Tesoureiro

Francisco Carlos
Vice-P ente

IVIUrcos^^tonio Viana

ngel Pereira

Rube celino de Souza
2" Tesoureiro

"Do Senhor é a terra e a sua plenitude:
o mundo inteiro e todos os que nela habitam. "

Salmo de David 24.1

Praça João Acacinho, N° 2, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553-1540



Câmara Municipal de Guacuí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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nmOJETO DE RESOLUÇÃO N". 017/2004

"Fixa data para a realização das Reuniões
Ordinária e Solene da Cântara Municipal
de Guaçuí, no distrito de São Pedro de Rates."

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçuí, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE:

Artigo 1". Fixar a data das , reuniões Ordinária e Solene da Câmara Municipal de
Guaçuí, a serem realizadas no distrito de São Pedro de Rates, para
o dia 28/06/2004 (segunda-feira), às 19:00 horas.

Artigo 2 . Mediante o disposto no artigo supra citado, não será realizada a
leunião Ordinária-da Câmara Municipal de Guaçuí, prevista para

^ o dia 23 de Junho de 2004. , ■ '

Artigo 3". Esta Resolução entra em vigor na data de:'sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. -

'

;  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se; .. ;

Saladas Sessões;

Guaçuí-ES, 09 de Junho de. 2004, , . - ■

'^gner Rodrigues Pereira
Presidente

Francisco Carlos Rangei Pereira
Mic®-Presidente

Welien Lima de Mendonça
1°. Secretário

Pose UIZ ovam

1° Tesoureiro

larcos Antonio Viana

2^'lSeerêtário

Ru^ns-Marcelino de Souza
2" Tesoureiro

"Do Senhor é a terra e a sua plenitude:
o mundo inteiro e todos os que nela habitam. "

Salmo de David 24.1

-Praça João Acaclnho, N° 2, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553-1540



Câmara Municipal de Guacui
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N". 017/2004

Fixa data para a realização das Reuniões
Ordinária e Solene da Cântara Municipal
de Guaçuí, no distrito de São Pedro de Rates."

atribuições 4aTs-
RESOLVE:

Artigo r. ̂ xara datadas reuniões Ordinária e Solene da Câmara Municipal de
Guaçui, a serem realizadas no distrito de , São Pedro de Rates nara
o dia 28/06/2004 (segunda-feira), ás 19:00 horas.

Artigo 2». Mediante o-Jsposto no artigo supra citado, não será realizada a
Municipal de Guaçuí, prevista para

p dia de Junho de 2004.

Artigo 3' Esta Resolução entra em' vigor na- data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. ' -

E.egisti e-se. Publique-se e Cumpra-se,

,  - ^ - Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 09 de Junho de 2004. ■

VagWRotMÍHoílíW^
Presidente

Wellen Lima de Mendonça
1". Secretário

se niz ^irovani

1" Tesoureiro

Erancisíé^Cãriá^^gel Pereira
Vice:£residente /

Marcos Antonio Viana
;retário

arcelino de Souza
2° T^oureiro
Rn

"Do Senhor é a terra e a sua plenitude:
o mundo inteiro e todos os que nela habitam. "

Salmo de David 24.1

-Praça João Acacinho, N° 2, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553-1540



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Dojuf^ntos Tomando

í:>!i
../.tó.tri..am

Este o n'

Sala das

secretario

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos
I

ao Exm° Sr. AssessorJ^iífia.da^CMG
Sala das Sess^^^

Fresidente

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 017/2004

DESIGNA DATA PARA A REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES ORDINÁRIA E
SOLENE DA GAMARA MUNICIPAL DE GUAÇUI, NO DISTRITO DE
PEDRO DE RATES.

Autoria: Mesa Diretora

SAO

A Mesa Diretora desta Casa de Leis, em conformidade com os parágrafos 2° e 3°, do ̂ rtigo
r do Regimento Interno e, considerando a realização dos festejos do distrito de São Pedro
de Rates de 26 a 29 de Junho do corrente ano, fixa a data para as Reuniões Ordinária e
Solene da Câmara Municipal de Guaçuí, no dia 28/06/2004 (segunda-feira), às 19:00 horas,
no referido distrito. i

Trata-se de uma decisão interna corporis não havendo interferência de terceiros, portanto
encontra amparo legal para o procedimento. '

Assim, resguardadas as normas regimentais, merece a apreciação legislativa.

Guaçuí-ES, 14 de Jurmo de 2^04.

C
Dajniiel Ei/eitas, Jr.

ocuràdíHvJutíéiCo



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o u°

Sala das

on

3Sess

etárioeei

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor Jf^ídico da OMC

Sala das Sessõesí^

Presidente

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 017/2004

DESIGNA DATA PARA A REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES ORDINÁRIA E
SOLENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, NO DISTRITO DE SÃO
PEDRO DE RATES.

Autoria: Mesa Diretora

A Mesa Diretora desta Casa de Leis, em conformidade com os parágrafos 2° e 3°, do Artigo
1° do Regimento Interno e, considerando a realização dos festejos do distrito de São Pedro
de Rates de 26 a 29 de Junho do corrente ano, fixa a data para as Reuniões Ordinária e
Solene da Câmara Municipal de Guaçuí, no dia 28/06/2004 (segunda-feira), ás 19:00 horas,
no referido distrito.

Trata-se de uma decisão interna corporis não havendo interferência de terceiros, portanto
encontra amparo legal para o procedimento.

Assim, resguardadas as normas regimentais, merece a apreciação legislativa.

Guaçuí-ES, 14 de Jwnho de 2004.

anieiFreitas, Jr.

rocuraldor Jurídi



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os DocuUMntos Tomando

Este o n"

Sala das Sei

a
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R£M£SSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. Presidente da C^m^lmjeJmtiça
r\i

Sala das Sessões,
OA

Secretário

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Após análise do Projeto de Resolução n° 017/2004 - Fixa a data para a
realização das Reuniões Ordinária e Solene da Câmara Municipal de Guaçuí,
no distrito de São Pedro de Rates, a Comissão de Justiça apresenta parecer
pela TRAMITAÇÃO NORMAL da matéria através desta Casa de Leis, em
conformidade com o parecer do Procurador Jurídico, Dr. Daniel Freitas
Júnior.

Sala das Sessões, Dr. Francisco Lacerda de Aguiar;

Guaçuí-ES, 15 de Junho de 2004.

NELSON CARLOS BASTOS POLIDO

MARCOS ANTONIO VIANA

JOSE LUIZ PIROVANI

esidente

Relator

Meméro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

£steon°

Sala das Sessões,

jSecre

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

£xm° Sr. Presidente da CmBâ^âeJustiça
Sala das Sessões lCíss^J^Q,

ie

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Após análise do Projeto de Resolução n° 017/2004 - Fixa a data para a
realização das Reuniões Ordinária e Solene da Câmara Municipal de Guaçuí,
no distrito de São Pedro de Rates, a Comissão de Justiça apresenta parecer
pela TRAMITAÇÃO NORMAL da matéria através desta Casa de Leis, em
conformidade com o parecer do Procurador Jurídico, Dr. Daniel Freitas
Júnior.

Sala das Sessões, Dr. Francisco Lacerda de Aguiar;

Guaçuí-ES, 15 de Junho de 2004.

NELSON CARLOS BASTOS POLIDO^

MARCOS ANTONIO VIANA

JOSE LUIZ PIROVANI

residente

Relator

embro


